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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

LEI Nº7964

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA INCLUSÃO 
DE DESPESA NÃO PREVISTA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE  E CIDADE 
INTELIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir 
despesas não previstas no orçamento 2022, criando para tanto o 
seguinte:

Unidade 
Orçamentária

Funcional 
Programática Natureza Despesa Fonte Recurso Valor – 

R$

07.01 15.127.0711.1.004 45906199000 - OUTROS 
BENS IMOVEIS

100100010000 
- RECURSOS 
ORDINÁRIOS

17.122,48

Soma 17.122,48

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o 
artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos do 
que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Unidade 
Orçamentária

Funcional 
Programática Natureza Despesa Fonte Recurso Ficha Valor – R$

07.01 15.181.0709.2.051

33903999000 - 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA

100100010000 - 
RECURSOS

ORDINÁRIOS
0000960 17.122,48

Soma 17.122,48

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de junho de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

LEI N° 7965

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 7839, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2020, QUE REESTRUTURA A LEI DE 
CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º A alínea “b” do inciso II do artigo 3°, da Lei Municipal 
n° 7839, de 02/10/2020, fica alterada, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 3º (...)

(...)

II – (...)

(...)

b) um representante de Associação ou Instituição de Atendimento 
à Pessoa Idosa;

(...)”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de junho de 2022.
 

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

LEI Nº7966

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM A fORMALIZAR COM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA OU INSTRUMENTO 
CONGÊNERE NA DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS 
JUDICIAIS.

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
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